
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

E D IT A L  D E  PREG Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 2020.06.23.01-PE

O R IG E M  DA LICITAÇÃO: P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E  BOA VIA G EM  -  
SEC R ETA R IA  D O  TRA BA LH O  E  A SSISTÊ N C IA  SOCIAL.

O B JE T O : AQUISIÇÃO D E EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAM ENTO D E DADOS, 
APARELHO D E UTEN SÍLIOS DOM ÉSTICOS, EQUIPAMENTOS D E AUDIO E 
V ID EO  E DIVERSO S MATERIAL D E CONSUMO PARA A TEN D ER  AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS D O  FU N D O  MUNICIPAL D E ASSISTÊNCIA 
S C O  AL D O  M UNICÍPIO D E BOA VIAGEM  - CE;

T IP O  D E  LICITA ÇÃO: M E N O R  P R E Ç O  U N IT Á R IO  P O R  IT E M . 
F O R N E C IM E N T Õ : Parcelado, conforme necessidade da Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social
LOCAL DO PREG Ã O : www.bll.org.br e/ou www.bllcompras.com “Acesso Identificado no 
link -  acesso publico”

IN IC IO  D E  R E C E B IM E N T O  DA PRO PO STA
01 de Julho de 2020;
A PARTIR DAS 08:30 HORAS (Horário de Brasília-D F)

DATA D E  A BER T U R A  DA PRO PO STA
14 de julho de 2020;
Das 08:00 HORAS AS 08:30HORAS (Horário de Brasília-D F)

DATA D E  A BER T U R A  DA D ISPU TA  D E  P R E Ç O S
14 de julho de 2020;
H O RA  D E  A B E R T U R A  DA SESSÃO D E  D ISPU TA  D E  P R E Ç O S
ÀS 09:00 HORAS (Horário de Brasília-D F).

O  titular da origem desta licitação toma público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro, A N TO N IO  RA IM U N D O  A L EX A N D R E D O S SA N TO S, nomeado pela 
Portaria n° 01.08.002/2019-GAB-PM BV e assessorada pela Equipe de Apoio, também, 
nomeada através desta mesma Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta 
licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PRO PO STA S D E  
P R E Ç O S e os D O C U M EN TO S D E  H A BILITA ÇÃ O  referentes à licitação objeto deste 
instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto 
desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, 
da Instrução Normativa SLTI/M P n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEG ES/M P n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro — Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001

http://www.bllcompras.com
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Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo:
1. LICITAÇÃO: O  procedimento de que trata o presente edital;
2. L IG TA N TE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
económico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços;
4. ADJUDICATARIA Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto;
5. CONTRATANTE: O  Município de Boa Viagem que é signatário do instrumento 
contratual;
6. CONTRATADA Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública;
7. PREG O EIRO : Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQ U IPE D E APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro 
durante a realização do pregão;
9. AUTORIDADE SU PERIO R  É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover 
a celebração do contrato;
10. PMBV: Prefeitura Municipal de Boa Viagem;
11. D O E : Diário Oficial do Estado;
12. D.O.U: Diário Oficial da União
13. ÓRGÃO PRO VED OR D O  SISTEM A  Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada 
com o Município de Boa Viagem mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor.

1.0- DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO D E EQUIPAMENTOS PARA 
PROCESSAM ENTO D E DADOS, APARELHO D E U TEN SÍLIO S DOM ÉSTICOS, 
EQUIPAMENTOS D E AUDIO E V ID E O  E D IVERSO S MATERIAL D E CONSUMO 
PARA A TEN D ER AS N ECESSIDADES DOS PROGRAMAS D O  FU N D O  MUNICIPAL 
D E ASSISTÊNCIA SOCIAL D O  M UNICÍPIO D E BOA VIAGEM  -  CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas 
abaixo:
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.3. O  critério de julgamento adotado será o M EN O R PREÇO  U N ITÁRIO PO R  ITEM , 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 — Centro — Boa Viagem
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001

Ceará
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

10528 - BEBEDOURO HPO GELAGUA DE GOLUNA GOM 2 TORNEIRAS 
ESPECIFICAÇÃO : BEBEDOURO TIPO GELAGUA DE GOLUNA GOM 2 

TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO; 7 NÍVEIS DE 
TEMPERATURA SISTEMA AUTOMÁUGO DE ABERTURA DO 
GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA POSSUI 
RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR 
LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO INOX ESGOVADO AUMENTANDO 
DURABILIDADE DO PRODUTO; B A X O  CONSUMO DE ENERGIA  
ECOLOGICAMENTE OORRETO, GÁS NÃO POLUENTE. TERMOSTATO 
FRONTAL GOM GONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA ALTO 
DESEMPENHO: 3,5 UTROS/HORA DE ÁGUA GELADA POSSUIR SELO 
DO INMETRO COM CERTIHCADO VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA 
N° 344 QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE 
ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM 
CONFORMIDADE GOM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO.

UNIDADE 5,00

10529 - FOGÃO DOMESTICO - ESPECIFICAÇÃO: FOGÃO DOMESTICO 
TIPO DE FOGÃO: PISO; MATERIAL: CHAPA DE AÇO; MESA EM INOX; 
PUXADOR DE AÇO; TAMPA DE VIDRO TEMPERADO; QUANTIDADE 
DE BOCAS: 4 (QUATRO); TIPO DE QUEIMADORES: 02 QUEIMADORES 
PEQUENOS 1,7 KW E 02 QUEIMADORES FAMÍUA 2 KW; TIPO DE 
CHAMA SIMPLES TIPO DE ACENDIMENTO MESA E FORNO: 
AUTOMÁTICO; POSSUIR CERHHCAÇÃO DO INMETRO; GRADES 
FIXAS E BOTÕES REMOVÍVEIS; MESA SEM FURAÇÃO; VÁLVULA DE 
SEGURANÇA POSSUIR DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PARA O 
FORNO; CAPACIDADE DO FORNO: 56 LITROS; PRATELEIRAS: 01 FIXA  
AUTO IIMPANTE; PÉS ALTOS; PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA TIPO 
DE GÁS: GLP; FIC3ÊNCIA ENERGÉTICA MESA E FORNO: CLASSE A  
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; GARANTIA 01 ANO.

UNIDADE 1,00

10531 - FOGÃO INDUSTRIAL C7 04 BOCAS - ESPECIFICAÇÃO : BAIXA 
PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO CARBONO 
ESPECIAL, PINTURA ELETROSTÁTICA QUATRO GRELHAS EM AÇO 
CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300X300MM, POSSUI 
GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS 
COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO 
EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA REGISTRO 
CROMADO EM AÇO GOM VÁLVULAS DE GÁS PARA JUSTE DA CHAMA 
ALTO OU BAIXO, GOM DUPLO COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL 
DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL, BANDEJAS 
COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, MANÍPULOS EM BAQUEILTE INDIVIDUAIS PARA 
COROA E CACHIMBO GOM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA, 
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM REFIL DE 70MM, PÉS COM 
SAPATAS EM POUAMIDA 6.0 (NYLON), ALIMENTAÇÃO DE GÁS 
NATURAL OU GLP (CONFORME REQUERIDO)ATRAVÉS DE 
TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E 
REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS GLP 285MMCA/ GN 
200MMCA, COR PRETO GOM 12 MESES NO MÍNIMO DE GARANTIA 
CONTRA V ÍaO S OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

10530 - IIQUIDIHFADOR INDUSTRIAL 06 LTS - ESPECIFICAÇÃO 
ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 430, 
MOTOR 1/2 CV, ROTAÇÃO 4.500 RPM, TENSÃO: 220V; COPO 
MONOBLOCO SEM SOLDA OOM SUPERFÍCIE LISA LIVRE DE 
MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX

UNIDADE

UNIDADE

2,00

3,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 — Centro — Boa Viagem — Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

ESCOVADO, COM ALÇA, COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE 
CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER 
OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTIUZAÇÃO, FACILMENTE 
UMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ; POSSUIR 
ANTEPARO DE SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA 
DOS USUÁRIOS; TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA OOM TRAVA (PARA 
BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL 
PARA ADIÇAO DE INGREDIENTES; POSSUIR CHAVE UGA E DESLIGA 
INDIVIDUAL; VOLTAGEM 220 V; OOM DOZE MESES (1 ANO), NO 
MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A 
NR 12;

5

10532 - AR CONDICIONADO TIPO SPUT FRIO - 12.000 BTU5 
ESPECIFICAÇÃO -ESPECIFICAÇÃO : CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3800W; POTÊNCIA: 1125W; POTÊNCIA 
MÁXIMA: 1500W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA 
DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)6.1; QCLO: FRIO; VAZÃO DE AR 
(MVH)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE 
COBRE; UTILIZAR GÁS EGOLÓGIGO R410A TIPO DO CONDENSADOR 
HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR ROTATIVO; 
CONSUMO DE ENERGIA PROCEL (KWH/MÊS)21/23; CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTTGO; NÍVEL 
DE RUÍDO INTERNO: 33D B/A NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 54D B/A  
COR DA EVAPORADORA BRANOO; REGULA VELOCIDADE DE 
VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS 
FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE 
MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAUA 
GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, AUTO DIAGNÓSTICO, 
BRISA E TTMER; FILTRO ANTTBACTERIANO; DESUMIDIFICAÇÃO; 
PROTEÇÃO ANTI-CORROSÃO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO OOM TECLAS DE FUNÇÕES E 
REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FORNECEDOR 12 
(DOZE) MESES. COM CERTIFICAÇÃO A DO PROCEL /  INMETRO.

UNIDADE
1.0

UNIDADE
5,00

6

10533 - VENTILADOR DE PAREDE 60CM,HPO TUFÃO - 
ESPECIFICAÇÃO : VENTILADOR DE PAREDE 60 CM, TIPO: TUFÃO, 
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR 
PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA GRANDES EM AÇO 
TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE 
FINA EM POUPROPILENO DE 60CM DE DIÂMETRO, OOM 
REGULAGEM DE ALTURA POSSUIR MOTOR GOM ROLAMENTO E 
POTÊNCIA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE 
VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 1300RPM. GARANTIA DO 
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 24 MESES (2 ANOS), GONTRA VÍCIOS 
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO.

UNIDADE

OOo

7 10534 - VENTILADOR DE PÉ 60 CM UNIDADE 16,00

8

11187 - LIQUIDIFICADOR DE USO DOMESTICO - ESPECIFICAÇÃO : 
LIQUIDIFICADOR DE USO DOMESTICO - OONFECCIONADO 
TOTALMENTE EM PLÁSTIOO; N° DE VELOCIDADES: 4; FUNÇÃO 
AUTO LIMPEZA LÂMINAS EM AÇO INOX; GUARDA-FIO GOM 
ENCAIXE PARA PLUGUE; COPO EM SAN CRISTAL GOM CAPACIDADE 
TOTAL DO COPO (LITROS): 1,5; POTÊNCIA (V): 550; POSSUIR FILTRO; 
FACILMENTE UMPÁVEL E RESISTENTE, NÃO DEVE "EMPRESTAR''

unidade 5,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

ODOR, GOR OU GOSTO AOS AUMENTOS E NEM OONTRIBUIR PARA 
A ADULTERAÇÃO DOS MESMOS, COM ACABAMENTO PERFEITO, 
ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU 
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTIUZAÇÃO. 
COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA GONTRA 
V ÍaO S OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

9

10152 - .MICROCOMPUTADOR PROFISSIONAL DESKTOP TIPO 2 COM 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA PROCESSADOR 15 DA SEXTA GERAÇÃO 
COM 2.7 GHZ E NO MÍNIMO 6 MB DE CACHE; UNIDADE DE DISCO 
RÍGIDO (HD) INTERNO GOM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 GB COM 
V E L O C ID A D E  D E  7200 RPM  SATA III 3,5”; M EM Ó R IA  RAM T IP O  D D R 4 
GOM NO MÍNIMO 8 (OITO) GBYTE DE 2133 MHZ, COM 
POSSIBIUDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL 
CHANNEL E EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE; 
POSSUIR QUATRO SLOT DIMM; UMA UNIDADE DE DVD-RW 
INTERNA, COMPATÍVEL GOM TODOS PADRÕES DE MÍDIA 
(DVD+R/KW, DOUBLE LAYER, CD-R/RW; PLACA MÃE DEVERÁ SER 
PROJETADA E DESENVOLVIDA SOB ORIENTAÇÃO DO MESMO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ POSSUIR 
NO MÍNIMO QUATRO INTERFACE HPO SERIAL ATA II DE 6.0 
GIGABYTES/SEGUNDO OU SUPERIOR, QUE PERMITA GERENCIAR AS 
UNIDADES DE DISCO RÍGIDO, UNIDADE LEITORA DE MÍDIA 
ÓPTICA E OUTROS COMPONENTES QUE PODERÃO VIR A SER 
INSTALADOS; POSSUIR NO MÍNIMO 10 (DEZ) PORTAS USB SENDO 06 
(SEIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR UMA PQ  EXPRESS IX, UMA PCI 
EXPRESS 16X; UMA PQ  NORMAL (ANTIGA); UMA UN E OUT (ÁUDIO E 
FONE DE OUVIDO), UMA UN E IN (MICROFONE); UMA VGA, UMA 
HDMI, UMA DVI (SAÍDA); DUAS PS/2, UMA RJ-45; POSSUIR PLACA DE 
VÍDEO; POSSUIR QUATRO SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 GOM SUPORTE 
PARA ATÉ 64GB DE 2133 MHZ DUAL CHANNEL; REDE GIGABIT: 
10/100/1000; GABINETE SUM, REVERSÍVEL GOM TECNOLOGIA TOOL 
LESS (POSSIBIHTA ACESSO AOS COMPONENTES INTERNOS HPO HD, 
UNIDADE DE DVD, PLACAS PQ  E MEMORA SEM NECESSIDADE DE 
FERRAMENTAS E PARAFUSOS),COM FONTE DE AUMENTAÇÂO COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 300 W DE PCF ATIVO DE 80% DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB 
E ÁUDIO FRONTAL, POSSUIR OS SEGUINTES ITENS DE SEGURANÇA 
CHIP DE CRIPTOGRAFIA TPM 2.0, ABERTURA PARA TRAVA HPO  
KENSINGTON, ANILHA PARA CADEADO E SENSOR DE INTRUSÃO 
QUE PROTEGE GONTRA VIOLAÇÃO DO HARDWARE; O 
GOMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2, 
COM TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE 
“Ç”; CO M  N O  M ÍN IM O  104 T E C L A S; P O SSU IR  MOUSE GOM CONECTOR 
PADRÃO USB 2.0; ACOMPANHAR CABOS, GUIA RÁPIDO DE 
INSTALAÇÃO, UCENÇA ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 8 
PROFISSIONAL INSTALADA GOM SELO DE AUTENHQDADE FIXADO 
NO GABINETE, OFHCE TRIAL E ANHVIRUS GRÁHS POR 1 ANO. 
POSSUIR AS SEGUINTES CERI1FI CAÇÕES: COMPAHBIT IDADE 
ELETROMAGNÉHCA IEC 61000, E C3SPR24; SEGURANÇA DO 
USUÁRIO: IEC 60950; DE RUÍDO: ISO 7779 E 9296; E DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉHCA 80PLUS; GARANHA O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 p O Z E ) MESES.

unidade 17,00

10
10153 - MONITOR DE LED DE 18 POLEGADAS WIDESCREEN COM AS 
SEGUINTES CARACIERÍSUCAS: TELA ANH REFLEXIVA,RESOLUÇÃO: 
1366 X  768, 60 HZ; CONTRASTE: 20.000.000:1; BRILHO (CD/M2): 200; 
TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 5 MS; TECNOLOGIA LED BACKUGHT -

unidade 7,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

ATÉ 50% DE EOONOMIA DE ENERGIA EM RELAÇÃO A UM LCD ; 
POSSUIR OONEXÂO HDMI E DVI, POSSIBILITANDO USUÁRIO 
UTILIZAÇÃO DE 02 MONITORES; POSSUIR BASE AJUSTÁVEL 
VERTICAL E HORIZONTAL; DEVE POSSUIR CERTIHCADO EPEAT 
GOLD E ISO9241-307 E REGISTRO NO INMETRO; GARANTIA: O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

11

10154 - NOBREAK DE 700VA, FREQUÊNCIA DE 60HZ, CARREGADOR 
INTELIGENTE; ENTRADA AUTO SAÍDA 115V, BATERIA INTERNA 
SELADA 12V7AH, COM PROTEÇÃO CONTRA QUEDA E OSCILAÇÕES 
DE ENERGIA COM AUTONOMIA DE 25 MINUTOS PARA 1 
COMPUTADOR E 1 IMPRESSORA; CARREGADOR DE BATERIA 
AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO OONTRA DESCARGA TOTAL DAS 
BATERIAS; POSSUIR NO PAINEL TRASEIRO 1 PORTA USB, 6 TOMADAS 
PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO NOBRE AK, 1 
PORTA FUSÍVEIS; TEMPO DE RECARGA DE 6HS MICROPROCESSADOR 
AUDÍVEL REDE INVERSOR BATERIA, ESTABILIZADOR 4 ESTÁGIOS 
DE REGULAÇÃO ON-LINE; POSSUIR FUNÇÃO TRUE RMS; GARANTIA 
O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES.

unidade í7,00

12

10359 - NOTEBOOK U PO  1 - PROCESSADOR INTEL GORE 15 6200 - 
2.20GHZ - 2.70GHZ COM FUNÇÃO TURBO BOOST; FREQUENCIA2,6 
GHZ; CACHE:3MB; MEMORIA08(OITO) GB; U PO  DDR3(1600 
MHZ);DISGO RPIGIDO: TAMANHO: 1 (UM) TB; UPO:SATA II; 
VELOQDADE:5.400 RPM; MICROFONE INTEGRADO; ALTO-FALANTES 
ESTÉREO INTEGRANTES DE PELO MENOS 2W CADA WEBCAM 
INTEGRADA COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE HD, 720P; 1(UMA) PORTA 
HDMI; 2(DUAS) PORTAS USB 3.0; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA 
DO U PO  SD; PORTA DO UPO  P2 PARA SAÍDA DE AUDIO ESTEREO; 
PORTA DO U PO  P2 PARA ENTRADA DE MICROFONE; PORTA DE 
COMUNICAÇÃO ETHERNET 10/100/1000; COMUNICAÇÃO SEM HO  
PARA REDE NOS PADRÕES 802.11 ABG/N; SLOT DEDICADO PARA O 
USO DE TRAVA DE SEGURANÇA DO U PO  KENSINGTON; 
CARREGADOR COMPAUVEL E DO MESMO FABRICANTE GOM 
CHAVE AUTOMÁUCA DE VOLTAGEM 110-220V; DISPONÍVEL NA COR 
PRETA; ACOMPANHAR LICENÇA PARA O SISTEMA OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 10 ORIGINAL. GARANUA MÍNIMA 01 ANO;

UNIDADE
1.0

UNIDADE
3,00

13

10155 - IMPRESSORA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: SEM H O  GOM 
FUNÇÕES DO IMPRESSORA /  COPIADORA /  SCANNER COM 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO DE UNTA; VELOCIDADE 
IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 33PPM GOM RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 
DE 5760 X  1440 DPI ; INTERFACE USB 2.0 E WIFI; IMPRESSÃO DUPLEX; 
POSSUIR FUNÇÕES DE EMAIL PRINT, GOOGLE CLOUD PRINT E 
PERMITE IMPRIMIR DE UM IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; 
RESOLUÇÃO DO SCANNER DE 600 X  1200 DPI; O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ AOOMPANHAR TANQUE DE UNTA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OOM 04 REHL (1 REHL PRETO; 1 REHL  
CANO; 1 REHL MAGENTA; 1 REHL AMARELO) DE 70 ML CADA GOM 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE 6500 PAGINAS GOLORIDO E 4000 
PAGINAS PRETO E BRANCO. GARANUA DE 1 ANO. IMPRESSORA 
MATRICIAL PEQUENA - CONECTIVIDADE: USB, SERIAL E PARALELA, 
ESTRUTURA: PLÁSUCA; U PO  DE IMPRESSORA MATRICIAL 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: NORMAL, 80 COLUNAS 9 AGULHAS 
VELOCIDADE DE ATÉ 390 CPS; NÍVEL DE RUÍDO: 49 DB (A)

unidade 3,00

PREFEITURA
MUNI CI PA

Um novo caminho.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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Um novo caminho.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

MEMÓRIA CAPACIDADE 64 KB; DURABILIDADE DA CABEÇA DE 
IMPRESSÃO DE 400 MILHÕES DE CARACTERES, DURABILIDADE DA 
FITA DE IMPRESSÃO DE 03 MILHÕES DE CARACTERES; 
ALIMENTAÇÃO: 110 VOLTS; ITENS INCLUSOS: CD DE INSTALAÇÃO. 
GARANTIA 2 ANOS NO MÍNIMO CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

14

11189 - NOBREAK POTÊNCIA REAL DE 2000VA- ESPECIFICAÇÃO : 
NOBREAK POTÊNCIA REAL DE 2000VA TENSÃO NOMINAL E 
ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICO ; TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA 
115V; FORMA DE ONDA SENOIDAL; FREQUÊNCIA 60FIZ; BATERIA 
INTERNA SELADA CHUMBO ÁCIDO; TOMADA PARA BANCO DE 
BATERIA EXTERNA SINCRONISMO GOM REDE; PROTEÇÃO 
ELETRÔNICA CONTRA SOBRECARGA PROTEÇÃO DE SOBRE 
CORRENTE; PROTEÇÃO CONTRA SOBTENSÃO E SOBRE TENSÃO; 
FILTRO DE U N H A NÚMERO DE TOMADAS: 6 + BARRA SINDAL; 
INDICADORES VISUAIS: REDE, INVERSOR E BATERIA SOFTWARE DE 
COMUNICAÇÃO/GERENCIAMENTO INCLUSO; GARANTIA 2 ANOS E 
1 ANO PARA AS BATERIAS

unidade 1,00

15

11191 - SCANNER DIGITAL DE MESA

Especificação : SCANNER DE MESA PARA CAPTURA DE IMAGENS E 
DADOS PARA SISTEMA PRODUZ ATÉ 40 IMAGENS POR MINUTO COM 
UMA DIGITAUZAÇÃO FRENTE E VERSO E UM AUMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA 50 PÁGINAS. DIGITAUZA 
PÁGINAS DE ATÉ 21,6 X  309,9 CM (8,5 X  122 POLEGADAS) GOM O ADF E 
USE O SCANNER DE MESA PARA ALTOS VOLUMES DE MÍDIA 
TECNOLOGIA INSTANT-ON PERMITE COMEÇAR A DIGITAUZAR 
RAPIDAMENTE ESPECIFICAÇÕES: SCANJET 5590 (OU SUPERIOR)
TIPO DE SCANNER» BASE PLANA, AUMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

DOCUMENTOS» RESOLUÇÃO DE DIGITAUZAÇÃO, ÓPTICA ATÉ 600 
DPI (CORES E MONOCROMÁTICO, ADF); ATE 1200 DPI (CORES E 
MONOCROMÁTICO, MESA)» CICLO DE TRABALHO (DIÁRIO)» CICLO 
DE OPERAÇÃO DIÁRIO REGOMENDADO: 1500 PÁGINAS (ADF)» 
PROFUNDIDADE DE BITS 24 BITS EXTERNO 48 BITS INTERNO» 
NÍVEIS DA ESCALA DE CINZA 256» DETECÇÃO DE MULH- 
AUMENTAÇÃO; VELOCIDADE DA TAREFA
FOTO COLORIDA 10 X  15 CM (4 X  6 POL.) P / ARQUIVO (200 DPI, 24 
BITS, TTFF):APROXIMADAMENTE 6,8 S PARA A DIGITAUZAÇÃO DE 
VÁRIAS IMAGENS, APROXIMADAMENTE 3,1 S PARA A 
DIGITAUZAÇÃO DE UMA ÚNICA IMAGEM» FOTO GOLORIDA 10 X  15 
CM (4 X  6 POL.) P / EMAIL (150 DPI, 24 BITS): APROXIMADAMENTE 3,7 S 
PARA DIGITAUZAÇÃO DE UMA IMAGEM» PDF A4 (8,27 X  11,69 POL.) P / 
EMAIL (300 DPI, 24 BITS): APROXIMADAMENTE 11,3 S PARA 
DIGITAUZAÇÃO DE UMA IMAGEM» OCR A4 (8,27 X  11,69 POL), 200 DPI, 
24 BITS PARA RTF: APROXIMADAMENTE 14,96 SP/A DIGITAUZAÇÃO 
DE UMA IMAGEM» TAMANHO DA DIGITAUZAÇÃO, MÁXIMO 216 X  
297 MM» TIPOS DE MÍDIA SUPORTADOS» PAPEL (FAIXAS, JATO DE 
TINTA, FOTOGRÁFICO, USO), ENVELOPES, ETIQUETAS, CARTÕES 
(FEU aTAÇÕ ES, FICHÁRIOS)» GRAMATURAS DE MÍDIA, ADF 
SUPORTADO 60 A 105 G/M.

unidade 1,00

16

COLETOR DE DADOS DIGITAL PARA ASSINATURA - Especificação : PAD 
DE COLETA DE ASSINATURA ELETRÔNICO PARA CAPTURA DE 
ASSINATURA, COM VISOR LCD GRÁFICO COLORIDO E BACKUGHT. 
ESPECIFICAÇÕES: CPU ARM 9, 400MHZ; MEMÓRIA SDRAM 64MBYTE, 
NAND FLASH 128MBYTE; DIMENSÃO 115MM(L)XL50MM(P)X25(A)MM; 
PESO 290G; LCD MODE 4.3" TFT COLOR LCD & LED BACKUGHT; LCD 
RESOLUÇÃO 48C(H) X  272(V) PONTOS; DIREÇÃO DE VISUAUZAÇÃO 6

unidade 1,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

HORAS -180°; O/S RTOS; CANETA TIPO ROSCA URETANO STYLUS COM 
MOLA; TIPO DE PAINEL DE TOQUE - ITO 4-TOUCH PAD RESISTIVO, 
REVESTIMENTO DURO ANTI-REFLEXO; INTERFACE USB 2.0 LCH, 
SERIAL LCH; ALIMENTAÇÃO +5.0V DC ±5%, 400MA /  D, PORTA DE 
ALIMENTAÇÃO; CABO USB 2 METROS, COM EXTENSOR 
ALIMENTAÇÃO POR PORTA USB OU ADAPTADOR DQ OPERAÇÃO DE 
TEMPERATURA -10 - +40°Ç TEMPERATURA ARMAZENAGEM. -20 - 
+70°Q CERTIFICADO KGC

17

KIT BIO DISPOSITIVO DE CAPTURA DE IMAGENS DIGITAIS - 
Especificação : CÂMERA OOM DISPOSITIVO DE BIOMETRIA FACIAL 
QUE DISPENSA RECURSOS KIT CENÁRIO ESPECÍHGOS PARA USO 
PROFISSIONAL AFIS E ABIS. ESPECIHCAÇÕES: CÂMERA DE 
CADASTRAMENTO FAC3L. SENSOR CMOS 10 MEGAPIXELS; FUNÇÃO 
FACE DETECnON; FLASH XENON INTEGRADO; ALIMENTAÇÃO 
100% USB; ISO E ICAO GOMPHANCE; FUNÇÕES GERENCIADAS 100% 
VIA SDK; ALGORITMO DE SEGMENTAÇÃO DE FACE; FLASH GOM 
XENON MICROGONTROLADO POSSIBIUTA MULTTDISPAROS, 
AUMENTAÇÃO E GOMUNICAÇÃO INTEGRADA COM A CÂMERA VIA 
USB 2.0. NÃO NECESSITA DE CARTÕES DE MEMÓRIA POSSUI FLASH 
EMBUTIDO. DISPENSA CENÁRIO DE FUNDO, DISPENSA BATERIA 
EXTRA E CABOS EXTRA AGOMPANHAR LICENÇA DE USO OPENBIO 
FACE FULL;.

unidade 1,00

18

11194 - LEITOR BIOMETRIGO - SCANNER BIOMÉTRICO - ESPEC3HGO 
PARA USO EM AFIS E ABIS GOM COLETA DE IMPRESSÕES DIGITAS 
GOM IMAGENS ROLADAS E DE CAPTURAS POUSADAS MODALIDADE 
4;4;2. ESPECIHCAÇÕES:CERTTFICADO FBI APPENDIX F; FAP 
60;CERT1HCADO SEGUNDO APÊNDICE F DO FBI.UTILIZANDO A 
NOSSA PELÍCULA PATENTEADA; LES - SENSOR DE EMISSÃO DE LUZ. 
O

unidade 1,00

19

11195 - LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS FIXA USB - ESPECIFICAÇÃO : 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FONTE DE LUZ: LASER 
VISÍVEL;
PADRÃO DE LEITURA: OMNIDIREQONAL: AO MENOS 5 CAMPOS DE 

4 UNHAS;
CAPACIDADE DE DEGODIHCAÇÃO: LEITURA AUTO 

DISCRIMINANTE, TODOS OS PADRÕES DE CÓDIGOS DE BARRAS 1D; 
VELOCIDADE DE LEITURA 1800 LINHAS POR SEGUNDO OU 

SUPERIOR;
LARGURA DO CAMPO: 100MM - (4 POLEGADAS);
DENSIDADE MÍNIMA DO GÓDIGO: 0.127MM;
NÚMERO DE CARACTERES: ATÉ 80 CARACTERES;
EMITIR SINAL: SONORO E LUMINOSO;
PROTEÇÃO DA JANELA DE LEITURA
SUPORTE (PEDESTAL GOM HASTE) FLEXÍVEL. INTERFACE: 

CAPACIDADE DE REOONHEQMENTO AUTOMÁTICO DA INTERFACE 
DE COMUNICAÇÃO INSTALADA SEM NECESSIDADE DE 
CONFIGURAÇÃO. CAPACIDADE DE AUMENTAÇÃO ATRAVÉS DAS 
PORTAS USB E /O U  SERIAL. INTERFACE: TECLADO, SERIAL E/O U  
USB. DEVERÃO SER FORNECIDOS OS CABOS PARA OS TIPOS DE 
CONEXÕES OFERTADAS. SISTEMAS OPERACIONAIS: SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT® WINDOWS XP® PROFESSIONAL; 
SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT® WINDOWS 7® 

PROFESSIONAL. ELEMENTOS INTEGRANTES: FONTE /  CABO DE 
AUMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA COM PLUGUE NO NOVO 
PADRÃO BRASIL (NORMA ABNT NBR 14136).
CABO DE CONEXÃO LEITOR /  MICROCOMPUTADOR.
DEVERÁ SER FORNECIDO MANUAL E DRIVER DE INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO, ASSIM COMO OS SOFTWARES APUCATIVOS

unidade 1,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO LEITOR DE OÔDIGO 
DE BARRA FIXO, SENDO TODOS GOMPATÍVEIS OOM OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS DO ITEM 3 DESTA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
GARANTIA, MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, OOM FORNECEDOR OU REDE 
DE ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS CREDENCIADAS PELO FABRICANTE.

20 11197 - ADAPTADOR DE WIRELESS unidade 12,00

21
11198 - ROTEADOR DE 2.4GHZ DE FREQUÊNCIA MÍNIMO 300MBPS - 
ESPECIFICAÇÃO: OPERANDO NAS BANDAS B.G.N GOM CAPACIDADE 
DE TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO 300MBPS

unidade 4,00

22 11199 - SWITCH 24 PORTAS 10/100 DE ALTO RENDIMENT03IVOLT unidade 1,00

23

11196 - MEMÓRIA DDR3 4GB - ESPECIFICAÇÃO : MEMÓRIA DDR3 4GB 
1333MHZ - FREQUÊNQA1333MHZ; LATÊNQA CASDDR3; TENSÂ01,5V; 
PINAGEM240-PINOS; TEMPERATURA DE OPERAÇÃOO ~  85°C 
GARANTIA 12 (DOZE) MESES.

unidade 10,00

24

11201 - SUPORTE UNIVERSAL PARA TV LCD - ESPECIFICAÇÃO : 
SUPORTE UNIVERSAL PARA TV LCD ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE 
UNIVERSAL PARA TV LCD DE 19" À 70", GONFECCIONADO EM 
CHAPA GOR PRETA LARGURA AJUSTÁVEL, SUPORTA ATÉ 100KG.

unidade 1,00

25
11202 - TELA DE PROJEÇÃO GOM TRIPÉ C / ENROLAMENTOS 
AUTOMÁTIOO POR MOLAS

unidade 4,00

26

11203 - PROJETOR DE MULTIMÍDIA - ESPECIFICAÇÃO : PROJETOR DE 
MULTIMÍDIA GOM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS :BRILHO/LÚMENS: 
3000 ANSI LUMENS RESOLUÇÃO NAT: WXGA 1280X800PIXELS 
CONTRASTE:2000:1 NÍVEL DE RUÍDO:35 DB (ALTA LUMINOSIDADE) 30 
DB (BAIXA LUMINOSIDADE) CORREÇÃO DE TRAPÉZIO: VERTICAL; 
LÂMPADA150W, 6000H (BAIXA LUMINOSIDADE), 4000H (ALTA 
LUMINOSIDADE); DISTÂNCIA DA PROJEÇÃO:30" A 350” - 0,87M A 10M; 
CONECTIVIDADE: VIDEO GOMPUESTO, RCA, GOMPUTADORA(VGA), 
HDMI, S-VIDEO, AUDIO IN (MINISTEREO O RCA), USB TIPO A E USB 
TIPO B; REQUERIMENTOS ELÉTRICOS: VOLTAGEM: AC 100-240V, +- 
10% FREQUÊNCIA 50/60 HZ CONDIÇÕES AMBIENTAIS: 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 5° C A 35° C (41° F A 95° F );

unidade 5,00

27 11204 - APARELHO TELEFÔNICO COM FIO unidade 2,00

28 11205 - APARELHO TELEFÔNICO SEM HO unidade 1,00

29

11206 - SMART TV 42"LED-ESPECIFICAÇÃO : SMART TV 42" LED - 
IMAGEM: RESOLUÇÃO: 1366 X  768, FORMATO TELA 16:9, ÂNGULO DE 
VISÃO: 1780 X  178; ÁUDIO: POTÊNCIA 20W RMS; FUNÇÃO INFINITE 
SURROUND SYSTEM, MUTE, DOLBY DIGITAL DEGODER, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ALIMENTAÇÃO: 100-240VAC 50-60HZ, 
SISTEMA DE GORES: PAL-M /  N  /  NTSCTSDB-TB; IDIOMAS 
PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL; CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO 
E VÍDEO: IX, ENTRADA USB 2.0: IX, ENTRADAS HDMI: 2X, ENTRADA 
S/PDIF: IX, ENTRADA RF (DIGITAL E ANALÓGICO): IX  ENTRADA RJ 
45 (LAN): IX; COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE PARA PAREDE 
CABO DE ALIMENTAÇÃO. GOM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

unidade 1,00

30 11207 - SMARTPHONE 32GB, DUAL CHIP, ANDROID 9.0, TELA 6.2"- 
1.8GHZ OCTA-CORE 4G

unidade 4,00

31 11208 - CAIXA DE SOM USB PC - BI VOLT unidade 7,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

32

10535 - MICRO-ONDAS CAPACIDADE LIQUIDA 30 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO : MICRO-ONDAS CAPACIDADE LIQUIDA 30 LITROS, 
DISPLAY DIGITAL, POTÊNCIA DE SAÍDA DE 500W; POSSUIR 
PUXADOR NA PORTA; POSSUIR FUNÇÃO EASYCLEAN; POSSUIR SELO 
"A" DE EFIQ ÊN Q A  ENERGÉTICA. GARANTIA: 1 ANO.

UNIDADE
1.0

UNIDADE
3 ,00

33

10536 - CENTRAL DE AR CONDICIONADO TIPO SPUT FRIO- 36.000 
BTUS - ESPECIFICAÇÃO : CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 36000 
BTU/H; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE 
REFRIGERAÇÃO GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA (INMETRO): Á  POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE 
COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR: 
HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO; 
CONSUMO DE ENERGIA PROCEL (KWH/MÊS)21/23; CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁHCO; NÍVEL 
DE RUÍDO INTERNO: 33DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 54D B/Á  
COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE 
VENTILAÇÃO; DISPLAY GOM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS 
FUNÇÕES DO APARELHO OOM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE 
MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU; 
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, AUTO DIAGNÓSTICO, BRISA E 
TIMER; FILTRO ANTTBACTERIANO; DESUMIDIFICAÇÃO; PROTEÇÃO 
ANTI-CORROSÃO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - 
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CONTROLE REMOTO GOM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE 
TEMPERATURA; GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 (DOZE) MESES. 
GOM CERTIFICAÇÃO A DO PROCEL /  INMETRO.

UNIDADE
1.0

UNIDADE
S,00

34

10537 - REFRIGERADOR FROST FREE - ESPECIFICAÇÃO : 
REFRIGERADOR FROST FREE ESPECIFICAÇÃO: TIPO DE DEGELO: 
FROST FREE; QUANTIDADE DE PORTAS: 2; CAPACIDADE 
ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR: 280UTROS OU SUPERIOR; 
CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO FREEZER 90 LITROS OU 
SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM TOTAL: 370UTROS OU 
SUPERIOR; PRATELEIRAS: 3 PRATELEIRAS DE VIDRO, SENDO 1 
DOBRÁVEL; BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; PRATELEIRA 
DOBRÁVEL: 1; CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO: 
ELETRÔNICO; PORTA OVOS: 2 X 6  OVOS; GAVETAS: 1 GAVETA 
LEGUMES; ILUMINAÇÃO: LED; FORMA DE GELO: 2 X  18 GELOS; PÉS: 
REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 EMBUTIDOS NA CABECEIRA; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: Á  TENSÃO: 220V; GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES.

UNIDADE
1.0

UNIDADE
1,00

35

10358 - CONDICIONADOR DE AR SPHT FRIO - 9.000 BTU/S - 
ALIMENTAÇÃO 220VOLTS; SELO PROCEL A ; POSSUIR SERPENTINA 
COM TUBO DE GOBRE; UTILIZAR GÁS EOOLÓGIGO R410A; DISPLAY 
EM LED ; COM GONTROLE REMOTO OOM AS SEGUINTES FUNÇÕES : 
MODE, TEMPERATURA , UG A/D ESU G Á FAN SPEED, SWING, AIR 
FLOW, TIMER, HOLD, SLEEP, TURBO,LAMPADA E CLEAN, TIPO 
CENTRAL DE AR SPUT, COM 01 ANO NO MÍNIMO DE GARANTIA 
CONTRA V iaO S OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. GOM 
CERTIFICAÇÃO A DO PROCEL/INMETRO.

unidade 5,00

36 10538 - SUPORTE PARA CPU , COM RODÍZIOS - ESPEC2HCAÇÂO : 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO. UNIDADE 17,00

37

10539 - CADEIRA DIRETORA FIXA, SEM BRAÇOS E ENCOSTO EM MDF 
- ESPEC3HCAÇÃO : CADEIRA DIRETOR FIXA, SEM BRAÇOS, ASSENTO 
E ENCOSTO EM MDF, COM ESPUMA ANATÔMCA DE POUURETANO 
FLEXÍVEL INJETADA COM DENSIDADE MNIMA DE 70 MM 
REVESTIDO EM TECIDO NA COR VERDE, COM SAUÊNQA PARA

UNIDADE 2,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro — Boa Viagem — Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

PERFEITO APOIO DA REGIÃO LOMBA; ASSENTO E ENOOSTO OOM 
ESTRUTURA EM MADEIRA COMPENSADA MULTI LAMINADA 
PRENSADA DE 12 MM DE ESPESSURA; DEVE TER BORDAS FRONTAIS 
E LATERAIS ARREDONDADAS; CAPAS DE PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM POUPROPILENO 
INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA OOR PRETA, DISPENSANDO A 
UTILIZAÇÃO DE PERFIS DE PVC PARA ACABAMENTO DAS BORDAS; 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO (MM): 400 EXTENSÃO VERTICAL 
X  450 LARGURA X  70 ESPESSURA MÍNIMA DA ESPUMA NA SALIÊNCIA 
PARA APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DIMENSÕES DE ASSENTO (MM): 
480 PROFUNDIDADE p E  SUPERFÍCIE) X  480 LARGURA X  70 
ESPESSURA MÍNIMA PREDOMINANTE DA ESPUMA; ASSENTO E 
ENCOSTO INTERLIGADOS ATRAVÉS DE LAMINA DE AÇO DE NO 
MÍNIMO 80MM DE ESPESSURA REVESTIDA COM CAPA DE 
POLIURETANO INJETADO NA COR PRETO; BASE EM "S" GOM TUBO 
DE AÇO GOM DE 20MM DE DIÂMETRO E PAREDE DE 2MM GOM 
SAPATAS PRODUZIDA EM MATERIAL INJETADO; GOM 12 MESES (1 
ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍ COS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. ____________

38

10540 - CADEIRA SECRETARIA EXEUTIVA BASE GIRATÓRIA,OOM 
REGULAGEM - ESPECIFICAÇÃO : CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA 
BASE GIRATÓRIA, OOM REGULAGEM DE ALTURA, ENCOSTO 
RECUNÁVEL, ASSENTO E ENCOSTO OOM ESTRUTURA EM MADEIRA 
GOMPENSADA MULTI LAMINADA PRENSADA DE 12 MM DE 
ESPESSURA; GOM ESPUMA ANATÔMICA DE POLIURETANO 
FLEXÍVEL INJETADA COM DENSIDADE MÍNIMA DE 70 MM, 
REVESTIDO EM TECIDO NA COR VERDE, GOM SALIÊNCIA PARA 
PERFEITO APOIO DA REGIÃO LOMBA ASSENTO E ENCOSTO COM 
BORDAS FRONTAIS E LATERAIS ARREDONDADAS; CAPAS DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM 
POUPROPILENO INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA GOR PRETA  
DISPENSANDO A UTTUZAÇÃO DE PERUS DE PVC PARA 
ACABAMENTO DAS BORDAS; DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO 
(MM): 450 EXTENSÃO VERTICAL X  450 LARGURA X  70 ESPESSURA 
MÍNIMA DA ESPUMA NA SAUÊNC3A PARA APOIO DA REGIÃO 
LOMBAR; DIMENSÕES DE ASSENTO (MM): 470 PROFUNDIDADE (DE 
SUPERFÍCIE) X  470 LARGURA X  70 ESPESSURA MÍNIMA] 
PREDOMINANTE DA ESPUMA; ASSENTO E ENCOSTO INTE RU GADOS 
ATRAVÉS DE LAMINA DE AÇO DE NO MÍNIMO 80MM DE ESPESSURA 
REVESTIDA COM CAPA DE POUURETANO INJETADO NA COR 
PRETO. POSSUIR MECANISMO GOM FLANGE COM FURAÇÃO 
UNIVERSAL EM CHAPA DE AÇO CARBONO PARA REFORÇO 
ESTRUTURAL SOB ASSENTO, POSSIBIUTANDO AJUSTE E 
TRAVAMENTO EM MÚLTIPLAS POSIÇÕES DE INCUNAÇÂO E ALTURA 
DO CONJUNTO DE ASSENTO E ENCOSTO, POSSIBIUTA TAMBÉM 
AJUSTE DE ALTURA DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO POR MEIO DE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCAS EXCÊNTRICAS; EXTENSOR DO 
ENCOSTO EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SEÇÃO OBLONGA; 
CONJUNTO MECÂNICO DO ESPALDAR GOM ACABAMENTO EM 
TERMOPLÁSTICO INJETADO NA GOR PRETO PARA PERFEITA 
HARMONIA ESTÉTICA EM CONTRAPOSIÇÃO COM A CAPA DE 
PROTEÇÃO DO ENOOSTO; AJUSTE DE ALTURA DA SUPERFÍCIE DO 
ASSENTO ACIONADO POR PISTÃO PNEUMÁTICO OOM CURSO DE 100 
MM OOM CAPA PROTETORA TELESCÓPICA DE TRÊS ESTÁGIOS 
REVESTIDA EM TERMOPLÁSTICO; BASE GIRATÓRIA ARCADA DE 
CINCO HASTES EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO INJETADO QUE 
DEVE APRESENTAR DIÂMETRO MÍNIMO DE 600 MM, CINCO 
RODÍZIOS DUPLOS EM POUURETANO ANTI RISCO COM DIÂMETRO 
DE ROLAMENTO DE 50 MM, COM EIXO USINADO; BRAÇOS

unidade 22,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem — Ceará
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

REGULÁVEIS INTERNAMENTE GOM ALMA EM AÇO, SISTEMA DE 
REGULAGEM DE ALTURA EM NO MÍNIMO 03 POSIÇOES, ACIONADOS 
POR BOTÃO OU GATILHO, CARENAGEM EM POLIESTIRENO NA COR 
PRETA; OBS: TODA ESTRUTURA METÁLICA RECEBE TRATAMENTO 
DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO ANITFERRUGEM 
PINTADA COM UNTA EPÓXI-PÓ NA COR PRETA., GOM 12 MESES (1 
ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

39

10160 - LONGARINA DE 03 LUGARES, GOM ASSENTO E ENCOSTO 
SEPARADOS; POSSUIR ASSENTO GOM ESTRUTURA EM 
POHPROPILENO GOPOIÍMERO INJETADO COM ESPUMA INJETADA 
OOM CURVATURA LEVEMENTE ADAPTADA AO CORPO REVESTIDO 
EM TECIDO CREPE 100% POUÉSTER NA COR VERDE, COM 
DIMENSÕES DE 450MM DE LARGURA, 450MM DE PROFUNDIDADE 
5MM DE ESPESSURA E CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS A 
ESTRUTURA POR MEIO DE 04 (QUATRO) PORCAS (BUCHA 
AMERICANA 6X13MM) PARAFUSADAS E 04 (QUATRO) PARAFUSOS M6 
X  75MM CABEÇA PHILLIPS PARA FIXAÇÃO EM CADA ASSENTO. A 
ALTURA DO ASSENTO ATÉ A UNHA DO CHÃO É DE 450MM; POSSUIR 
ENCOSTO OOM ESTRUTURA EM POHPROPILENO OOPOÜMERO 
INJETADO GOM ESPUMA INJETADA GOM CURVATURA LEVEMENTE 
ADAPTADA AO GORPO REVESTIDO EM TECIDO CREPE 100% 
POUÉSTER NA OOR VERDE, OOM DIMENSÕES DE 460MM DE 
LARGURA POR 460MM DE ALTURA, GOM ESPESSURA DE 5MM E 
CANTOS ARREDONDADOS GOM CAPA DE PROTEÇÃO EM 
POHPROPILENO INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA GOR PRETA, 
DISPENSANDO A UTIHZAÇÃO DE PERFIS DE PVC PARA 
ACABAMENTO DAS BORDAS; A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO É ATRAVÉS DE CHAPA AÇO DE 2.5MM DE 
ESPESSURA DA PAREDE COM FURAÇÃO PARA ACOPLAR-SE AO 
ASSENTO E ENCOSTO JUNTANDO-SE GOM A ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO DOS ASSENTOS ATRAVÉS DE ABRAÇADEIRA EM 
FORMATO DE “U”, SEM UTILIZAÇÃO DE SOLDA, EM TUBO L DE 
SUSTENTAÇÃO DE FORMATO RETANGULAR CUJA MEDIDA MÍNIMA 
É DE 70 X  30, COM AS EXTREMIDADES SELADAS POR MEIO DE 
TAMPÕES INJETADOS EM POHPROPILENO. POSSUIR 02 PÉS 
FORMADO POR TRAVESSAS DE TUBO DE AÇO RETANGULAR 
20X40MM OOM PAREDE DE 1.5MM DE ESPESSURA REVESTIDA EM 
SUA EXTREMIDADE POR CAPA EM POHPROPILENO OOPOÜMERO 
INJETADO . TODOS OS TUBOS DE AÇO UTIUZADOS NA MONTAGEM 
DESTA LONGARINA PASSAM POR UM PROCESSO DE BANHOS 
DECAPANTES E DE FOSFATIZAÇÃO E POSTERIOR PINTURA COM 
TINTA EPÓXI A PÓ, EVITANDO OXIDAÇÃO E COM UM ÓTIMO 
ACABAMENTO SUPERFIQAL. A DISTÂNCIA ENTRE UM ASSENTO E 
OUTRO É DE 100MM E A ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO É DE 
450MM. A LARGURA TOTAL DA LONGARINA DEVE SER DE 1700MM 
APROXIMADAMENTE. CERTIFICADO PELO INMETRO.

unidade 6,00

40

10541 - CADEIRA MONOBLOCO BRANCA SEM BRAÇO - 
ESPECIFICAÇÃO : CADEIRA MONOBLOCO BRANCA SEM BRAÇO. 
DEVE TER ESTRUTURA RESISTENTE PRODUZIDA GOM MATÉRIA- 
PRIMA 100% VIRGEM, DE ALTA QUAHDADE. SER ADITIVADO GOM 
ANTI-UV, RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES; POSSUIR DESIGN 
MODERNO E GONFORTÁVEL. SUPORTA PESO DE ATÉ 120 KG; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE (A X  L X  P) 90 X  40 X  50 CM. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 213/07 E 
NORMA DA ABNT N B R 14776

UNIDADE 270,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem — Ceará
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

41

10161 - ARMÁRIO DE AÇO, CONFECCIONADO EM AÇO CHAPA 26 
0.45MM, POSSUI 02 PORTAS GRANDES E 04 PRATELEIRAS , REFORÇO 
NAS PORTAS. CAPACIDADE DE 20KG POR PRATELEIRA. PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ ANTIFERRUGEM.

unidade 16,00

42
10162 - ESCRIVANINHA COM 02 GAVETAS COM CORREDIÇAS 
METÁLICAS, CHAVES, COR CRISTAL, MDP 15MM, MEDINDO 1,20M X  
0,60M X  0,74M.

unidade 15,00

43

11188 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE MÉDIO PORTE - 
ESPECIFICAÇÃO : IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE MÉDIO 
PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO LASER; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 30 PPM; 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR 300 MHZ; MEMÓRIA PADRÃO 128 
MB MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS 
DE REDE 10/100 ; POSSUI CICLO MENSAL MÍNIMO DE 30.000 PÁGINAS 
MÊS; CAPACIDADE PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 250 FOLHAS 
E BANDEJA MULTIUSO DE 50 FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA DO 
PAPEL 50 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: 
A4, CARTA; POSSUIR AHMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 35 
FOLHAS; PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO 
DUPLEX AUTOMÁTICA; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; 
POSSUIR FUNÇÃO DE FAX DOM 33.6KBPS; GARANTIA: O FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

unidade 4,00

44

11200 - SWITCH 16 PORTAS:COM INTERFACE DE 16 PORTAS DE 10/100 
- ESPEQFICAÇÃO : SWITCH 16 PORTAS: GOM INTERFACE DE 16 
PORTAS DE 10/100 MBPS OOM AUTO NEGOCIAÇÃO/AUTO MDI/MDIX 
INCLUINDO FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA 100-240V  
CA50/60HZ. GARANTIA O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO 
DE 12 (DOZE) MESES.

unidade 1,00

45 11209 - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 100W unidade 3,00

46 11210 - MOUSE OPTIGO COM GONEXÃO USB unidade 26,00

47 11211 - TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR DE ACORDO OOM AS 
NORMAS ABNT II

unidade 26,00

48 11212 - CABO DE REDE COMPUTADOR, REVESTIDO EM PVC- 300M peça 2,00

49

11213 - NOBREAK 1200VA/600W - ESPECIFICAÇÃO : NOBREAK 
1200VA/600W:NO-BREAK 1200VA/600W. POTENC3A1200VA/600W. 
ENTRADA BI VOLT AUTOMÁUGO E SAIDA115V. PARTIDA A FRIO: 
PERMITE LIGAR O NOBRE AK NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, 
USANDO A ENERGIA DAS BATERIAS. CONDICIONAMENTO DA 
ENERGIA DA REDE: PROTEGE AS CARGAS LIGADAS CONTRA OS 
SURTOS, PICOS E OUTRAS ANOMALIAS ELÉTRICAS. LEDS 
INDICADORES DE STATUS POSSIBILITAM O RÁPIDO 
ENTENDIMENTO SOBRE O STATUS DO NO- BREAK. ALARME 
SONOROS: AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOBRE AK E DA REDE 
ELÉTRICA PROTEÇÃO CONTRA SOBTENSÂO E SOBRE TENSÃO, 
SOBRECARGA SOBRE CORRENTE, CONTRA SURTO; POSSUIR FATOR 
DE POTENC3A 0,7; POSSUIR NO PAINEL TRASEIRO 1 PORTA USB, 8 
TOMADAS PADRÃO NBR 14136 GOM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO 
NOBRE AK, 1 PORTA FUSÍVEIS; POSSUIR 2 BATERIAS INSTALADAS DE 
12 V, 7 A CADA; GARANTIA O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR 
UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

unidade 4,00
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2. D O S R EC U R SO S O R Ç A M EN TÁ RIO S

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentaria 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Boa Viagem -  Ceará, para o 
exercício de 2020, na classificação abaixo:

• 07 02 08 244 0040 2.054 4.4.90.52.35 1311000000

• 07 02 08 244 0011 2.047 4.4.90.52.35 1311000000

• 07 03 08 122 0002 2 056 4.4.90.52.00 1001000000

• 07 02 08 244 0012 1.024 4.4.90.52.35 1311000000

.  07 02 08 244 0040 2.054 4.4.90.52.33 1311000000

• 07 02 08 244 0012 1.024 4.4.90.52.33 1311000000

• 07 02 08 244 0011 2 047 4.4.90.52. 00 1311000000

• 07 02 08 244 0040 2.054 3.3.90.30.17 1311000000

• 07 02 08 244 0011 2.047 3.3.90.30.17 1311000000

• 07 02 08 244 0012 1.024 3.3.90.30.17 1311000000

• 07 02 08 244 0040 2.055 4.4.90.52.12 1311000000

• 07 02 08 244 0040 2.054 4.4.90.52.12 1311000000

• 07 02 08 244 0011 2.047 4.4.90.52.12 1311000000

.  07 02 08 244 0012 1.024 4.4.90.52.12 1311000000

• 07 02 08 244 0012 1.024 4.4.90.52.42 1311000000

• 07 02 08 244 0011 2.047 4.4.90.52.42 1311000000

PREFEITURA
MU NI C I P A L

3. DO C R E D E N C IA M E N T O

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos.

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões.

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3.5 O  licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas.

3.6 O  cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme anexo.

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil, conforme anexo e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do 
certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5o.

O  custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
M E /E P P  no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. R E G U LA M EN T O  O PER A C IO N A L DO C E R T A M E

4.1 O  certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação.

5. C R E D E N C IA M E N T O  N O  SIST E M A  LIC ITA Ç Õ ES DA BO LSA  D E  
LIC ITA Ç Õ ES E  L E IL Õ E S :

5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bil.org.br e /o u  ww w .bllcom pras.com .

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil, a qual devera 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 O  acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

5.5 E  de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

5.6 O  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

5.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

5.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001

http://www.bil.org.br
http://www.bllcompras.com


pÉ|®f

Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;

5.9 O  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação.

5.11 Não haverá itens para participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - M EI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

(Explicação: Nos termos do art. 3 o, §3° da Eei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informática 
e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às 
empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).

5.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.13. A proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;
5.13. B que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.13. C estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.13. D  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993;
5.13. E que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;
5.13. F Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - O SQ P, atuando nessa 
condição (Acórdão n°746/2014-TCU-Plenário).

5.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@www.bll.org.br e/ou 
www.bllcompras.com.

6. DA A PRESEN TA Ç Ã O  DA PR O PO STA  E  D O S D O C U M E N T O S D E  
H A BILITA ÇÃ O

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1. O  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § I o da LC n° 123, de 2006.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

7. D O  P R E E N C H IM E N T O  DA PRO PO STA

7.1. O  licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.0. I 'alor unitário;
7.1.1. Marca;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prateo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando fo r  o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O  prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. f
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7.6. O  licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência.

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.7.0. O  descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX , da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.

8. DA A B E R T U R A  DA SESSÃ O , CLASSIFICAÇÃO DAS PRO PO STA S E  
FORM ULAÇÃO D E  LA N C ES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O  Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.

PREFEITURA
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8.2.0. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O  sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

8.4. O  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.

8.5.0. O  lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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8.7. O  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Explicação Adotado o m odo de disputa aberto, a previsão do item  acima de intervalo 
m ínim o de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme 
artigo 31, parágrafo único do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já  para o modo de disputa 
“aberto e fechado ”, tal previsão éfacultativa.

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de 
percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da 
outra, nos termos da Instrução Normativa SLT I/M P  n° 03/2013, e do art. 30, §3° do Decreto n° 
10.024/19._________________________________________________________________ _____________

8.8. O  intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

8.11.0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.12.0. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às{I
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8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

8.18. O  Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item , conforme definido 
neste Edital e seus anexos.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em  relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O  sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
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8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, 
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.27.0. no pais;

8.27.1. por empresas brasileiras;

8.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.

8.29.0. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

8.29.1. O  pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

8.31. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A 
da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3o, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5o e 8o do Decreto n° 7.174, de 2010.

8.31.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei n° 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n° 7.174, de 2010, terão
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r'}i
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma 
situação.

8.31.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n° 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n° 7.174, de 2010.

8.32. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço 
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 
margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

8.32.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tomar- 
se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

9. DA A C E IT A B IL ID A D E  DA PRO PO STA  V E N C ED O R A .

9.31. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.32. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.

9.32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

9.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;

9.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.35. O  Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de 
não aceitação da proposta.

9.36. O  prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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9.37. O  licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 
poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.37.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.39. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no íícbaf> a nova 
data e horário para a sua continuidade.

9.40. O  Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.40.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.40.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

9.41. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso.

9.42. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA H A BILITA ÇÃ O

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https:/ /  certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
majoritário.
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10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.2.3. O  licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CN PJ/C PF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.
10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao C R F/FG TS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.6. H A BILITA Ç Ã O :

10.6.1. H A BILITA Ç Ã O  JU R ÍD IC A :

10.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.1.2. Em  se tratando de microempreendedor individual -  M EI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br,

10.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus 
administradores;

10.6.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Gvil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

10.6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

10.6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;

10.6.1.8. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

10.7. PROVA D E  IN SCRIÇ Ã O  E  R EG U LA R ID A D E FISC A L E  TR A BA LH ISTA :

10.7.1. PROVA D E  IN SCRIÇ Ã O :

10.7.1.1. Fazenda Federal (CNPJ);
10.7.1.2. Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
10.7.1.3. Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso);

10.7.1.4. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.

10.7.1.5. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4o, § l°d o  Decreto n° 8.538, de 2015.

10.7.2. R EG U LA R ID A D E FISCA L E  TRA BA LH ISTA :

10.7.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante.

10.7.2.1.1. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PG FN /R FB n° 1.751, de 02.10.2014;
10.7.2.1.2. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
10.7.2.1.3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipaf da 
sede do licitante; f
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10.7.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

10.7.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 
imposição legal da Lei n° 12.440/11.

10.7.2.4. Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7o, inciso X X X III da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo deste edital.

10.7.3. QUALIFICAÇÃO TÉC N IC A :

10.7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos 
itens constantes desta licitação.

a) Em  havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questão, e:

I -  Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado 
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

10.7.3.2. Em  havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

10.7.3.3.1. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

10.7.3.3.2. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado 
à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação 
vigente.

10.7.4. QUALIFICAÇÃO EC O N Ó M IC A -FIN A N C EIR A :

10.7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PRO PO N EN TE, Justiça Ordinária;

10.7.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente 
registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRG
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10.7.4.3. Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 
Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG  =
AC+RLP
PC +ELP

ONDE:

AC

PC

ELP

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

E X IG ÍV E L  A LO N G O  PRAZO

RLP REALIZÁ VEL A LO N G O  PRAZO

10.7.4.4. As empresas abertas no ano corrente, deverão apresentar balanço de abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da lei.

10.7.4.5. O  Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na 
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Gvil e artigo 18-A  § I o da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIM EI (Declaração Anual 
do Simples Nacional -  Microempreendedor Individual).

10.7.4.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.7.4.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.

10.7.4.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O  
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.7.4.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.

10.7.4.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
r~ íAn •'* •->» TA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE I O 7,
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 J /T .7

o /  Úo /|T/ v-'
Um novo caminho.

10.7.4.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua h a b ilita ç a d r^ ^ p o r  não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.

10.7.4.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.7.4.13. O  licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.7.4.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.7.4.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.

PREFEITURA CfÀ-taí.

11. DO EN C A M IN H A M EN TO  DA PR O PO STA  V E N C E D O R A

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. r
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. D O S R EC U R SO S

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O  acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.

13. DA R E A B E R T U R A  DA SESSÃ O PÚ BLIC A

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac- 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14. DA ADJUDICAÇÃO E  HOM OLOGAÇÃO

14.1. O  objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

15. D O  T E R M O  D E  C O N TR A TO  OU IN ST R U M E N T O  E Q U IV A L E N T E

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O  adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O  prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O  Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei.

15.5. O  prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020, não sendo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. D O  R EA JU ST A M EN T O  EM  S E N T ID O  G ERA L

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO R E C E B IM E N T O  D O  O B JE T O  E  DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.

18. DAS O BR IG A Ç Õ ES DA C O N T R A T A N T E E  DA CO N TRA TA D A

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.

19. D O  PA G A M EN TO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.

20. DAS SA N ÇÕ ES A D M IN ISTRA TIV A S.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. apresentar documentação falsa; r\
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; \\ j
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; \\ j
20.1.5. não mantiver a proposta; A
20.1.6. cometer fraude fiscal;
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20.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como M E /E P P  ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O  licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;

20.4.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Boa Viagem - 
Ceará, pelo prazo de até cinco anos;
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de I o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9. O  processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Lederal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. f  '\
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20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência.

21. DA FORMAÇÃO D O  CADASTRO D E  RESERVA (SE FOR REGISTRO D E  
PREÇOS)

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva.

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213.

22. DA IM PUGNAÇÃO AO E D IT A L  E  DO P E D ID O  D E  E SC L A R E C IM E N T O

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitaboaviagem@ hotmail.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Praça Monsenhor José Cândido, n° 100, centro -  Boa Viagem -  Ceará.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.
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22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data
certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital.

22.6. O  pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.

23. DAS D ISP O SIÇ Õ E S G ERA IS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília -  DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.

23.9. O  desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

23.10. Em  caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e/ou 
www.bllcompras.com, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. A N EXO  I - Termo de Referência;
23.12.2. A N EXO  II -  Modelo de proposta;
23.12.3. A N EXO  III -  Termo de Adesão -  BLL;
23.12.4. A N EXO  IV  -  Custo pela utilização do sistema;
23.12.5. A N EXO  V  -  Declaração Inidoneidade;
23.12.6. A N EXO  VI -  Declaração Habilitação;
23.12.7. A N EXO  VII -  Declaração menor de idade;
23.12.8. A N EXO  V III-D eclaração M E/E PP ;
23.12.9. A N EXO  IX  -  Minuta de Contrato;
23.12.10. A N EXO  X  -  Declaração de Conhecimento e Obediência as Cláusulas do Edital

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO 01

TERM O D E REFERÊN CIA .

1 -  DO OBTETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto a AQUISIÇÃO D E EQUIPAM ENTOS PARA 
PROCESSAMENTO D E DADOS, APARELHO D E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 
EQUIPAM ENTOS D E AUDIO E  VIDEO E  DIVERSOS MATERIAL D E CONSUMO 
PARA A TEN D ER  AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS DO FUNDO MUNICIPAL 
D E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO D E BOA VIAGEM - CE, tudo conforme 
especificações contidas neste instrumento.

2 -  DA TUSTIFICATIVA:

2.1 -  A proteção social básica acompanha famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, 
prevenindo situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários. Esse nível de proteção tem como unidade de referência para oferta 
de seus serviços, programas e projetos. Sendo assim o Programa Criança Feliz trabalha em articulação 
com Centro de Referência da Assistência Social -  CRAS e demais políticas públicas setoriais. O  
Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n° 8.869, de 5 de outubro de 2016, com caráter 
intersetorial e tendo em vista promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, 
considerando sua família e seu contexto de vida. Coordenado pelo Secretaria Nacional de Assistência 
Social, o programa articula ações das políticas de assistência social, saúde, educação, cultura, direitos 
humanos, tendo como fundamento a Lei n° 13.257, de 08 de março de 2016 -  conhecida como Marco 
Legal da Primeira Infância no SUAS. Partindo deste princípio, e citando o Inciso IV  do Art. 16 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, é sabido que toda criança e adolescente tem o direito de brincar, 
praticar esporte e divertir-se. Neste aspecto, busca-se a aquisição de brinquedos e demais materiais, 
para a manutenção das atividades desenvolvidas pelo Programa Criança Feliz, cujo objetivo principal é 
o de Promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do 
desenvolvimento infantil integral na primeira infância no município de Boa Viagem-CE. Estas 
aquisições fortalecerão as ações pedagógicas e de desenvolvimento infantil realizados pela Equipe de 
Referência do Programa Primeira Infância no SUAS/ Criança Feliz, representando elementos 
fundamentais para auxiliar os visitadores no processo educativo, sendo mais um recurso para 
dinamizar as ações e atividades executadas no âmbito do referido Programa. Outrossim, favorece 
interações entre as crianças e seus familiares, promovendo a identidade pessoal, o desenvolvimento de 
competências e habilidades e, por conseguinte, a construção da autonomia moral e intelectual. A 
aquisição desses materiais permanentes fortalecerá as ações de gestão e supervisão do Programa 
Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz, bem como a alimentação obrigatória dos registros no 
Sistema de Registro Eletrônico- Prontuário SUAS dos dados das 200 famílias atendidas pelo programa 
no município de Boa Viagem-CE.

3 -  DAS ESPECIFICAÇÕES E  QUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1

10528 - BEBEDOURO TIPO GELAGUA DE GOLUNA OOM 2 TORNEIRAS - ESPECIFICAÇÃO : 
BEBEDOURO TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO; 7 
NÍVEIS DE TEMPERATURA; SISTEMA AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE 
FACILITA A IIMPEZA INTERNA; POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA 
MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO INOX ESCOVADO AUMENTANDO DURABILIDADE 
DO PRODUTO; BAIXO OONSUMO DE ENERGIA ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS NÃO 
POLUENTE. TERMOSTATO FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA ALTO 
DESEMPENHO: 3,5 UTROS/HORA DE ÁGUA GELADA POSSUIR SELO DO INMETRO OOM 
CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N° 344 QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS 
PARA GONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM 
CONFORMIDADE OOM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO 
INMETRO. POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO.

UNIDADE 5,00

2

10529 - FOGÃO DOMESTICO - ESPEC3HCAÇÃO : FOGÃO DOMESTICO - TTPO DE FOGÃO: PISO; 
MATERIAL: CHAPA DE AÇO; MESA EM INOX; PUXADOR DE AÇO; TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO; QUANTIDADE DE BOCAS: 4 (QUATRO); TIPO DE QUEIMADORES: 02 
QUEIMADORES PEQUENOS 1,7 KW E 02 QUEIMADORES FAMÍLIA 2 KW; TIPO DE CHAMA 
SIMPLES TTPO DE ACENDIMENTO MESA E FORNO: AUTOMÁTTGO; POSSUIR CERTTHCAÇÂO DO 
INMETRO; GRADES FIXAS E BOTÕES REMOVÍVEIS; MESA SEM FURAÇÃO; VÁLVULA DE 
SEGURANÇA POSSUIR DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PARA O FORNO; CAPACIDADE DO 
FORNO: 56 LITROS; PRATELEIRAS: 01 FIXA  AUTO IIMPANTE; PÉS ALTOS; PROTEÇÃO TÉRMICA 
TRASEIRA TIPO DE GÁS: GLP; FICIÊNCIA ENERGÉTICA MESA E FORNO: CLASSE A  
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; GARANTIA 01 ANO.

UNIDADE 1,00

3

10531 - FOGÃO INDUSTRIAL O  04 BOCAS - ESPEC3HCAÇÃO : BAIXA PRESSÃO COM ESTRUTURA 
REFORÇADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL, PINTURA ELETROSTÁTICA QUATRO GRELHAS EM 
AÇO CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300X300MM, POSSUI GRELHAS 30X30 CM 
EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS 
EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA IIM PEZA REGISTRO 
CROMADO EM AÇO GOM VÁLVULAS DE GÁS PARA JUSTE DA CHAMA ALTO OU BAIXO, COM 
DUPLO GOMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO 
MANUAL, BANDEJAS GOLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
MANÍPULOS EM BAQUEUTE INDIVIDUAIS PARA GOROA E CACHIMBO OOM AJUSTE GRADUAL 
DE CHAMA ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM REFIL DE 70MM, PÉS COM SAPATAS EM 
POUAMIDA 6.0 (NYLON), ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (CONFORME 
REQUERIDO)ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E 
REGISTROS DE OOMANDO PRESSÃO DO GÁS GLP 285MMCA/ GN 200MMCA COR PRETO COM 12 
MESES NO MÍNIMO DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 2,00
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4

10530 - UQUIDIFIFADOR INDUSTRIAL 06 LTS - ESPECFICAÇÃO : ESTRUTURA ROBUSTA 
GONFECO ONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 430, MOTOR 1/2 CV, ROTAÇÃO 4.500 RPM, TENSÃO: 
220V; COPO MONOBLOCO SEM SOLDA, GOM SUPERFÍCIE USA, UVRE DE MICROFISSURAS E 
INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX ESCOVADO, GOM ALÇA, GOM ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER 
OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTIUZAÇÃO, FACILMENTE UMPÁVEL E RESISTENTE 
À GORROSÃO E ACIDEZ; POSSUIR ANTEPARO DE SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA 
SEGURANÇA DOS USUÁRIOS; TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA GOM TRAVA (PARA BOA 
VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE 
INGREDIENTES; POSSUIR CHAVE UGA E DESUGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; GOM DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA OONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
CERTIFICADO PELO INMETRO E DE AGORDO COM A NR 12;

UNIDADE 3,00

5

10532 - AR CONDICIONADO U PO  SPUT FRIO - 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÃO -ESPECIFICAÇÃO : 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3800W; POTÊNCIA: 1125W; POTÊNCIA 
MÁXIMA: 1500W; AUMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO 
(AMPERES)6.1; aC L O : FRIO; VAZÃO DE AR (MVH)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE COBRE; 
UTIUZAR GÁS ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR HORIZONTAL; TIPO DE 
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR ROTATIVO; CONSUMO DE ENERGIA PROCEL 
(KWH/MÊS)21/23; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTIGO; 
NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 33DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 54DB/A; GOR DA 
EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY GOM EXIBIÇÃO 
DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE 
MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAUA GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, 
SWING, TURBO, AUTO DIAGNÓSTICO, BRISA E TIMER FILTRO ANTIBACTERIANO; 
DESUMIDIFI CAÇÃO; PROTEÇÃO ANTI- GORROSÃO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; AGOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE 
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO 
FORNECEDOR 12 (DOZE) MESES. COM CERTIFICAÇÃO A DO PROCEL /  INMETRO.

UNIDADE
1.0

UNIDADE
6,00

6

10533 - VENTILADOR DE PAREDE 60CM,TIPO TUFÃO - ESPECIFICAÇÃO : VENTILADOR DE 
PAREDE 60 CM, TIPO: TUFÃO, DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR 
PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA 
GOR PRETA E REMOVÍVEL, GOM 3 HÉUCE UNA EM POUPROPILENO DE 60CM DE DIÂMETRO, 
GOM REGULAGEM DE ALTURA. POSSUIR MOTOR GOM ROLAMENTO E POTÊNCIA DE 220 W; 
SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 1300RPM. GARANTIA 
DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 24 MESES (2 ANOS), OONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO.

UNIDADE 20,00

7 10534 - VENTILADOR DE PÉ 60 CM UNIDADE 16,00

8

11187 - UQUIDIFICADOR DE USO DOMESTICO - ESPECIFICAÇÃO : UQUIDIHCADOR DE USO 
DOMESTICO - CONFECaONADO TOTALMENTE EM PLÁSTICO; N° DE VELOCIDADES: 4; 
FUNÇÃO AUTO UMPEZA; LÂMINAS EM AÇO INOX; GUARDA-FIO COM ENCAIXE PARA PLUGUE; 
COPO EM SAN CRISTAL COM CAPACIDADE TOTAL DO GOPO (IITROS): 1,5; POTÊNCIA (W): 550; 
POSSUIR FILTRO; FACILMENTE UMPÁVEL E RESISTENTE, NAO DEVE "EMPRESTAR" ODOR  
COR OU GOSTO AOS AUMENTOS E NEM CONTRIBUIR PARA A ADULTERAÇÃO DOS MESMOS, 
GOM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, 
OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICAIS À SUA UTIUZAÇÃO. COM DOZE MESES (1 
ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

unidade 5,00

9

10152 - .MICROCOMPUTADOR PROFISSIONAL DESKTOP TIPO 2 COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: 
PROCESSADOR 15 DA SEXTA GERAÇÃO OOM 2.7 GHZ E NO MÍNIMO 6 MB DE CACHE; UNIDADE 
DE DISCO RÍGIDO (HD) INTERNO GOM CAPACDADE MÍNIMA DE 500 GB OOM VELOCDADE 
DE 7200 RPM SATA III 3,5”; MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 8 (OITO) GBYTE DE 2133 
MHZ, GOM POSSIBIUDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL E 
EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE; POSSUIR QUATRO SLOT DIMM; UMA f

unidade 17,00
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UNIDADE DE DVD-RW INTERNA, COMPATÍVEL QOM TODOS PADRÕES DE MÍDIA (DVD+R/RW, 
DOUBLE LAYER, CD-R/RW; PLACA MÃE DEVERÁ SER PROJETADA E DESENVOLVIDA SOB 
ORIENTAÇÃO DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ POSSUIR 
NO MÍNIMO QUATRO INTERFACE TIPO SERIAL ATA II DE 6.0 GIGABYTES/SEGUNDO OU 
SUPERIOR QUE PERMITA GERENQAR AS UNIDADES DE DISGO RÍGIDO, UNIDADE LEITORA 
DE MÍDIA ÓPTICA E OUTROS COMPONENTES QUE PODERÃO VIR A SER INSTALADOS; POSSUIR 
NO MÍNIMO 10 (DEZ) PORTAS USB SENDO 06 (SEIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR UMA PQ  
EXPRESS IX, UMA PQ  EXPRESS 16X; UMA PQ  NORMAL (ANTIGA); UMA UN E OUT (ÁUDIO E 
FONE DE OUVIDO), UMA UN E IN (MICROFONE); UMA VGA UMA HDMI, UMA DVI (SAÍDA); 
DUAS PS/2, UMA RJ-45; POSSUIR PLACA DE VÍDEO; POSSUIR QUATRO SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 
COM SUPORTE PARA ATÉ 64GB DE 2133 MHZ DUAL CHANNEL; REDE GIGABIT: 10/100/1000; 
GABINETE SUM, REVERSÍVEL COM TECNOLOGIA TOOL LESS (POSSIBIUTA ACESSO AOS 
COMPONENTES INTERNOS TIPO HD, UNIDADE DE DVD, PLACAS PQ  E MEMORA SEM 
NECESSIDADE DE FERRAMENTAS E PARAFUSOS),COM FONTE DE AUMENTAÇÃO COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 300 W DE PCF ATIVO DE 80% DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA; 
POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO FRONTAL, POSSUIR OS SEGUINTES ITENS DE 
SEGURANÇA CHIP DE CRIPTOGRAFIA TPM 2.0, ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSINGTON, 
ANILHA PARA CADEADO E SENSOR DE INTRUSÃO QUE PROTEGE OONTRA VIOLAÇÃO DO 
HARDWARE; O COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2, COM TODOS 
OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE “Ç”; COM NO MÍNIMO 104 TECLAS; 
POSSUIR MOUSE COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0; ACOMPANHAR CABOS, GUIA RÁPIDO DE 
INSTALAÇÃO, UCENÇA ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 8 PROHSSIONAL INSTALADA COM 
SELO DE AUTENTICIDADE FIXADO NO GABINETE, OFFICE TRIAL E ANTIVÍRUS GRÁTIS POR 1 
ANO. POSSUIR AS SEGUINTES CERTTHCAÇÕES: GOMPATIBIUDADE ELETROMAGNÉTICA IEC 
61000, E QSPR24; SEGURANÇA DO USUÁRIO: IEC 60950; DE RUÍDO: ISO 7779 E 9296; E DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 80PLUS; GARANTIA O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

10

10153 - MONITOR DE LED DE 18 POLEGADAS WIDESCREEN GOM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: TELA ANTT REFLEXIVARESOLUÇÃO: 1366 X  768, 60 HZ; CONTRASTE: 
20.000.000:1; BRILHO (CD/M2): 200; TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 5 MS; TECNOLOGIA LED 
BACKUGHT - ATÉ 50% DE ECONOMIA DE ENERGIA EM RELAÇÃO A UM LCD ; POSSUIR 
CONEXÃO HDMI E DVI, POSSIBIUTANDO USUÁRIO UTIUZAÇÃO DE 02 MONITORES; POSSUIR 
BASE AJUSTÁVEL VERTICAL E HORIZONTAL; DEVE POSSUIR CERTIFICADO EPEAT GOLD E 
ISO9241-307 E REGISTRO NO INMETRO; GARANTIA O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES.

unidade 17,00

11

10154 - NOBREAK DE 700VA FREQUÊNCIA DE 60HZ, CARREGADOR INTEUGENTE; ENTRADA 
AUTO SAÍDA 115V, BATERIA INTERNA SELADA 12V7AH COM PROTEÇÃO CONTRA QUEDA E 
OSCILAÇÕES DE ENERGIA COM AUTONOMIA DE 25 MINUTOS PARA 1 COMPUTADOR E 1 
IMPRESSORA; CARREGADOR DE BATERIA AUTOMÁTICO GOM PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
TOTAL DAS BATERIAS; POSSUIR NO PAINEL TRASEIRO 1 PORTA USB, 6 TOMADAS PADRÃO NBR 
14136 GOM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO NOBRE AK, 1 PORTA FUSÍVEIS; TEMPO DE RECARGA DE 
6HS MICROPROCESSADOR AUDÍVEL REDE INVERSOR BATERIA, ESTABIUZADOR 4 ESTÁGIOS 
DE REGULAÇÃO ON-UNE; POSSUIR FUNÇÃO TRUE RMS; GARANTIA O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO 
DE 12 (DOZE) MESES.

unidade 17,00

12

10359 - NOTEBOOK TIPO 1 - PROCESSADOR INTEL CDRE 15 6200 - 2.20GHZ - 2.70GHZ GOM 
FUNÇÃO TURBO BOOST; FREQUENQA2,6 GHZ; CACHE:3MB; MEMORIA08(OITO) GB; TIPO 
DDR3(1600 MHZ);DISGO RPIGIDO: TAMANHO: 1 (UM) TB; TIPO:SATA II; VELOC3DADE:5.400 RPM; 
MICROFONE INTEGRADO; ALTO-FALANTES ESTÉREO INTEGRANTES DE PELO MENOS 2W 
CADA WEBCAM INTEGRADA COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE HD, 720P; 1(UMA) PORTA HDMI; 
2(DUAS) PORTAS USB 3.0; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA DO TIPO SD; PORTA DO U PO  P2 
PARA SAÍDA DE AUDIO ESTEREO; PORTA DO TIPO P2 PARA ENTRADA DE MICROFONE; PORTA 
DE COMUNICAÇÃO ETHERNET 10/100/1000; COMUNICAÇÃO SEM H O  PARA REDE NOS 
PADRÕES 802.11 ABG/N; SLOT DEDICADO PARA O USO DE TRAVA DE SEGURANÇA DO TIPO 
KENSINGTON; CARREGADOR COMPATÍVEL E DO MESMO FABRICANTE COM CHAVE 
AUTOMÁTICA DE VOLTAGEM 110-220V; DISPONÍVEL NA COR PRETA; ACOMPANHAR UCENÇA  
PARA O SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10 ORIGINAL. GARANTIA MÍNIMA 01

UNIDADE
1.0

UNIDADE

JL
3,00
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